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DECRETO N9 4498/83 

de 05 de outubro de 1983 
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Dispõe sobre aprovaçao do Regula

mento da Unidade Participativa de 

Ação Social - UNIPAS. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 39,incisov,~ 

binado com o artigo 57, inciso I, letra "a" ambos do Decreto-Lei Cornple

mentar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aprovado o Regulamento da 

Unidade Participativa de Ação Social - UNIPAS, nos termos do disoosto no 

artigo 59 da Lei n9 27 28 / 83, de 13 de setembro de 1983, e que fica fazen

do parte integrante do presente decreto. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial

mente o Decreto n9 3086/79, de 19 de setembro de 

Prefeitura Municipal dos Campos, 

05 de outubro de 1983. 

José 

Secretário de 

Registrado e publicado no Se or de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos cinco dias 

do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e três . 



1>n/eilu,.a d, Ódo ]oJt doJ Campo.$ 

6-Jtado d, Óão 1>aulo 

LIVRO N2. 

ANEXO AO DECRETO N9 4498/83 
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Das finalidades da UNIPAS 
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UNIPAS 

Artigo 19 - Constituem finalidades da Unidade 

Participativa de Ação Social: 

a) promover a integração entre os orgaos do poder públ! 

co municipal e a comunidade , em função das ativida 

des de ação social; 

b) envolver a comunidade em prograrnaçoes e campanhas de 

solidariedade humana; 

c) desenvol ver programas conjuntos de assessoria,corn en 

tidades estaduais e federais; 

d) anplernentar a estratégia do governo municipal no carn 

po social; 

e) formar recursos humanos, através de cursos, seminá 

rios, treinamentos, encontros e reuniões, estimulan

do grupos de voluntários para a ação social; 

f) estocar gêneros alimentícios, peças de vestuário , ma 

terial escolar , medicamentos, recursos financeiros e 

outros, para atendimento às necessidades urgentes 

situações de calamidade e outras situações, conscie~ 

tizando a comunidade quanto a necessidade de urna paE 

ticipaçào ~esponsável , solidária e permanente; 

g) propiciar a integração dos serviços das d iversas En

tidades Sociais do Município, através de um cadastro 

geral de casos; 

h) efetuar levantamento periódico dos recursos sociais ' 

existentes no ~1unicípio ; 

i) estimular e orientar a programaçao de serviços que 

evitem a duplicidade de atendimento; 

j) fomentar entre os dirigentes de Entidades Sociais a 

idéia de implantação de um Conselho de Entidades So 

ciais, integrando e dinamizando os recursos cornunitá 

rios; 

k) estabelecer em conjunto com as Entidades Sociais a 

política de auxílios e subvenções do poder público e 

gerenciar a u t ilização desses recursos , bem corno ser 

o orgao repassador dos mesmos às Entidades Sociais , 

segundo os critérios e prioridades estabelecidas 

além de sistematizar a distribuição das arrecadaçõe -

diversas conseguidas pela própria UNIPAS às Entida -

des Sociais; 

1) sistematizar formas de atendimentos as famílias c a -
rentes; 

\ 
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m) empreend er campanhas para o provimento de recursos, 

além dos auxílios que possa receber de entidades p~ 

blicas ou privadas, que permitam a execução de seus 

objetivos. 

CAPÍTULO II 

Da Receita 

Artigo 29 - Constituirão receita da Unidade ' 

Participativa de Ação Social : 

I - contribuições , donativos , legados de pessoas físi

cas ou jurídicas de direito privado; 

II - auxílios ou subvenções concedidas pela União , pelos 

Estados e Municípios, bem como por autarquias; 

III - os juros dos seus depósitos; 

IV - os materiais considerados inserviveis para o servi

ço público , que lhe forem doados pelo Município , aos 

quais poderá ser dado o destino que atenda às fina

lidades da UNIPAS ; 

v - quaisquer outras receitas que legalmente lhe possam 

ser incorporadas . 

CAPÍTULO III 

Do Conselho 

Artigo 39 - A Unidade Participativa de Ação S9_ 

cial será dirigida por um Conselho Deliberativo que será composto de sete 

membros , com mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos. 

Parágrafo Primeiro - Os membros do ConselhoDe 

liberativo serao nomeados pelo Prefeito Municipal , obedecendo a seguinte ' 

constituição: 

I - um membro de livre escolha do Prefeito Hunicipal 

que presidirá o Conselho; 

II - dois representantes da Câmara Municipal indicados~ 

la sua Mesa Diretora; 

III - um representante das Obras Sociais registradas na 

Prefeitura; 

IV - um representante das Sociedades dos Amigos de Bair 

ros; 

V - dois membros da comunidade . 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho De 

liberativo nao perceberão remuneraçao de qualquer natureza , sendo conside 

rados relevantes os serviços prestados ao Z4unicípio 

Artigo 49 - o Conselho da UNIPAS reunir- se- á , 

por convocaçao de s e u Presidente, sempre que for necessário. 

Artigo 59 - O Conselho funcionará co~ o mini-

--



'Prc/dfura d( Óào ]oJl doJ CampoJ 

tdlado de Óâo 'Paulo 

LIVRO N2. FI S. N 2. 

fls . 03 

. I . . . 
mo de 06 (seis) membros, sendo que o Presidente terá voto de qualidade . 

Artigo 69 - O Conselho contará com serviçosde 

um Secretário Tesoureiro e um Secretário Administrativo, indicados pelo 

Presidente entre seus membros e submetidos ã apreciação dos demais conse

lheiros . 

Parágrafo Único - Para a real ização dos trab~ 

lhos das Secretarias, contará a UNIPAS com servidores designados pelo Se 

nhor Prefeito Municipal. 

Artigo 79 - As doações à UNIPAS, desde que 

aceitas pelo conselho, deverão ser dadas ã publicidade. 

Artigo 89 - Das reuniões serão lavradas Atas 

pelo Secretário Administrativo . 

Parágrafo único - As Atas , urna vez aprovadas, 

serao assinadas pelos membros do Conselho presentes à reunião respectiva . 

CAPÍTULO IV 

Das atribuições: 

Artigo 99 - Compete ao Conselho da UNIPAS : 

I - administrar permanentemente a UNIPAS; 

II - disciplinar e fiscalizar a arrecadação da receita , 

provendo o seu recolhimento junto a uma instituição 

financeira local; 

III - examinar os balancetes mensais apresentados pelo Se 

cretário Tesoureiro; 

IV- encaminhar anualmente ao Departamento de Finanças~ 

ra fins de prestação de contas junto ao Tribunal de 

Contas , a demonstração da receita e despesa do exe! 

cicio anterior, acompanhados dos respectivos compr~ 

vantes, toda vez que receber subvenção ou auxílio ' 

do Poder Público; 

V - resolver sobre a forma de aplicação das disponibill 

dades da UNIPAS, bem como autorizar toda e qualquer 

despesa que deva correr a conta dos recursos pro -

prios; 

VI - resolver sobre a conveniência ou nao da aceitaçãode 

contribuições de particulares, bem corno outras for

mas de cooperação. 

CAPÍTULO V 

Da Presidência 

Artigo 10 - Ao presidente compete : 

I - convocar e presidir as reuniões do Conselho desi~ 

do , para tanto, o local , dia e hora de sua realiza-

çao; 

II - estabelecer a ordem do dia das reuniões; 
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pete: 

III - proferir voto de qualidade nos casos de empate; 

IV - rubricar , com o Secretário, as Atas das reuniões; 

V - assinar a correspondência do Conselho, autorizando ' 

o Secretário a fazê- lo , quando for julgado conve 

niente ; 

VI - representar o Conselho em todos os atos de sua vida 

pública , podendo delegar atribuições nas de repre 

sentação social; 

VII - autorizar o pagamento das despesas aprovadas pelo 

Conselho; 

VIII - assinar cheques com o Secretário Tesoureiro . 

CAPÍTULO VI 

Do Secretário Tesoureiro 

Artigo 11 - Ao Secretário Tesoureiro compete: 

I - assinar cheques conjuntamente com o Presidente; 

II - elaborar mensalmente balancetes para conhecimento ' 

do Conselho; 

III - providenciar a arrecadação da receita da UNIPAS. 

CAPÍTULO VII 

Do Secretário Administrativo 

Artigo 12 - Ao Secretário Administrativo com-

I - redigir as Atas das reuniões ; 

II - assinar a correspondência do Conselho quando autori 

zado pelo Presidente; 

III - chefiar os serviços administrativos da UNIPAS salvo 

os relativos à Tesouraria. 

DISPOSIÇCES GERAIS 

Artigo 13 - Das atividades do Conselho ser a 

enviado, mensalmente , relatório ao Senhor Prefeito M 

Artigo 

pelo Conselho da UNIPAS. 

s rts rA/ igs 

Marinho 

Municipal 

resolvidos 


